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PEDIDO DE REGISTRO DO DIRETORIO MUNICIPAL DE IVINHEMA 

EMENTA - REGISTRO DE DIRETORIa. CHAPA ONICA. FORt1ALIDA-
DES LEGAIS PREENCHIDAS. RESOLUÇÃO N9 10785/80/TSE. 

Defere-se registro de diret6rio que foi consti-
tuído, obedecendo aos p recei tos legais. 

AcCíRDÃO N9 792 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ac6rdam os 
Juízes do Tribunal Regional Eleitoral, na conformidade da ata de julga-
mento e das notas taquigrâficas, ã unanimidade, em deferir o registro 
do Diret6rio Municipal de Ivinhema, na forma do voto do relator. Deci-
-sao com o parecer. 

SALA DAS SESSÕES, em Campo Grande, aos vinte e sete dias 
do mes de outubro de hum mil novecentos e oitenta e nove. 

~C@J-J2_r ' 
DE S. MfLTON MAL ULE Iı 
PRESIDENTEı 

TA U HAENDCHEN 
./ 

, -, 

~ ~)-Z-D-E-L-l-MA--ST-E-F-AN-INI  
J:.ÔC~OOR REGIONAL ELEITORALı 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que, como consta na ata, a decisão dos pre-
sentes autos foi a seguinte: 

li. UNANIMIDADE DEFERIRAM O REGISTRO DO DIRETCíRIO MUNICIPAL 
DE IVINHEMA, NA FORMA DO VOTO DO RELATOR. DECISÃO COM O PARECER. 

DES. MILTON MALULEIı 
PRESIDENTEı 

DR. PAULO TADEU HAENDCHENı 
RELATORı 

DR. LUIZ DE LIMA STEFANINI 
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL 

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Juízes HAM1LTON 
CARLI, SUZANA DE CAMARGO GOMES, LUIZ CARLOS SANTINI, Desembargador NEL-
SON MENDES FONTOURA e Juiz JORGE ANTÔNIO SIUFI. 

DIRETORIA GERAL, em Campo Grande, aos vinte e se~s dias 
do mês de outubro de hum mil novecentos e oitenta e nove. 

\\ 
DR. EctFERREIRAı 
DIRETOR \GERALı 
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R E L A T Ú R I O 

O SR. OR. PAULO TADEU HAENOCHEN 

A Comissão Diretora Regional Provisória do Partido De-
mocrata Cristão-PDC, nos termos da Resolução nQ lO.785/80/TSE, por seu 
Presidente em exercício, requer o registro do Diretório Municipal de 

Ivinhema. 
Juntou a documentação que entendeu necessária ao exame 

do pedido. Publicados os editais, não houve qualquer impugnação. 

A Procuradoria Regional Eleitoral ofereceu parecer pelo 
deferimento do pedido. 

TADEU flAENDCHEN 

/', 
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V O T O 

O SR. DR. PAULO TADEU HAENDCHEN 

A análise dos documentos apresentados demonstra que os 

requisitos foram cumpridos, porquanto foram preenchidas todas as ex~

gências legais, o observador eleitoral esteve presente, a chapa é un~
ca e não houve qualquer impugnação, mesmo depois da publicação dos e-

ditais. 

Defiro o registro. 

DR. PAULO TADEU HAENDCHEN 

RELATOR 
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